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Prefeitura Municipal de Marechal F ior1ano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.532, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 

DE CIDADÃO FLORIANENSE E HONRA AO 

MÉRITO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º Ficam os Poderes Legislativo e Executivo Municipal autorizados a concederem 

"TÍTULO DE CIDADÃO FLORIANENSE e HONRA AO MÉRITO e COMENDAS" 

a pessoas que prestaram relevantes serviços em prol do Município de Marechal Floriano

ES, especificados no Anexo Ida presente Lei. 

Art. 2º O Título será representado por placa especialmente confeccionada e entregue ao 

agraciado em Sessão Solene a ser realizada no ex~rçício__d_ç ___ 2.Q1.2., ocasião em que se 

comemorará o 11 ºAniversário do Município de Marechal Floriano. 

Art. 3º As despesas referentes à confecção das placas serão de responsabilidade do Poder 

Legislativo Municipal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, e Dezembro de 2022. 
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